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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2636 de 13 de julho de 2021 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402021000002-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Mogi das Cruzes 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cogumelos 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Região de Mogi das Cruzes delimita com os 
Municípios de Arujá a noroeste, Santa Isabel a noroeste e norte, Guararema a nordeste, 
BiritibaMirim a leste, Bertioga e Santos a sul, Santo André a sudoeste, Suzano a sudoeste e 
oeste e Itaquaquecetuba a oeste. Suas coordenadas geográficas, altitude e área são: - Latitude: 
23º 31' 22" Sul; - Longitude: 46º 11' 18" Oeste; - Altitude: 742m, - Área: 727,1 Km2. Mogi 
das Cruzes está localizada no sudeste do estado de São Paulo. O município é cortado por duas 
serras: a Serra do Mar e a Serra do Itapety e ainda pelo Rio Tietê. Em seu território se 
encontram duas represas que fazem parte do Sistema Produtor do Alto Tietê, os reservatórios 
de Taiaçupeba e do rio Jundiaí. O clima é quente e temperado. Existe uma pluviosidade 
significativa ao longo do ano, inclusive no mês mais seco tem muita pluviosidade. A 
classificação do clima é Cfb., 17.6 °C é a temperatura média. 1582 mm é o valor da 
pluviosidade média anual. 

DATA DO DEPÓSITO: 08/02/2021 

REQUERENTE: Eduardo Massaki Urakami 

PROCURADOR: Juscelina Souza da Silva 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 11 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 
60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MOGI DAS CRUZES” para o produto COGUMELOS, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA, conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 

2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa, assim, a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2624, de 20 de abril de 

2021, sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210012842, de 08 de fevereiro de 2021, 

recebendo o nº BR402021000002-0.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 20 de abril de 2021, sob o código 

303, na RPI 2624. 

Em 24 de maio de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210046844, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

Declare, sob as penas da lei, ser o requerente o único produtor de cogumelos 
estabelecido na área delimitada, conforme o modelo III referido no §2º, do 
art. 7º da IN 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Formulário modelo III - Declaração de único produtor pessoa física, fl. 110;  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  



 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Comprove ser o requerente produtor do produto que visa a distinguir como 
indicação geográfica, vide §3º do art. 5º da IN 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento:  

 Formulário modelo III - Declaração de único produtor pessoa física, fl. 110;  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada, 

sem prejuízo da eventual necessidade de novas exigências serem formuladas durante o exame 

de mérito sobre a mesma matéria.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

Comprove que o nome geográfico se tornou conhecido como centro de 
extração, produção ou fabricação do produto, vide inciso VI, do art. 7º da IN 
95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Documento que comprova o nome e a região geográfica do cogumelo, fls. 8 a 
108; 

Não sendo examinado o conteúdo de cada elemento que compõe o documento 

apresentado, considera-se cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada, sem 

prejuízo da eventual necessidade de novas exigências serem formuladas durante o exame de 

mérito sobre a mesma matéria.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

Apresente instrumento oficial de delimitação da área geográfica, conforme 
inciso VIII, do art. 7º da IN 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 4, não foi apresentado qualquer documento, em que pese 

ter sido mencionado no documento “Esclarecimentos” (fls. 5 e 6) que constava do 

cumprimento de exigência em exame o documento de delimitação da área geográfica. 

Considera-se não cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  



Aproveita-se, ainda, para ressaltar a necessidade de apresentação do instrumento 

oficial que delimita a área geográfica de acordo com o exigido pelo art. 7º, VIII, da IN nº 

95/2018, ou seja, “a) no qual conste a fundamentação acerca da delimitação geográfica 

apresentada de acordo com a espécie de Indicação Geográfica requerida;” e “b) expedido por 

órgão competente de cada Estado, sendo competentes, no Brasil, no âmbito específico de suas 

competências, a União Federal, representada pelos Ministérios afins ao produto ou serviço 

distinguido pela Indicação Geográfica, e os Estados, representados pelas Secretarias afins ao 

produto ou serviço distinguido pela Indicação Geográfica”.  

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 

Apresente uma única representação da indicação geográfica, observado o 
disposto no caput e no parágrafo único do art. 3º da IN 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 5, foi apresentado o documento: 

 Selo de Indicação de Procedência, fl. 109 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada. 

 

2.6 Exigência nº 6 

A exigência nº 6 solicitou: 

Retifique o nome da indicação geográfica, observando o disposto no §3º, do 
art. 2º da IN 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 5, não fora apresentado qualquer documento. Com base 

nas informações constantes do Caderno de Especificações Técnicas e no documento 

“Esclarecimentos” (fls. 5 e 6) anexado ao processo, considera-se “Mogi da Cruzes” o nome 

geográfico a ser protegido, sem prejuízo da eventual necessidade de novas exigências serem 

formuladas durante o exame de mérito sobre a mesma matéria. 

 

2.7 Exigência nº 7 

A exigência nº 7 solicitou: 

Esclareça o motivo pelo qual o instrumento de procuração foi subscrito por 3 
pessoas; 

 

Em resposta à exigência nº 6, foi apresentado o documento: 



 Procuração, fl. 7 

Estando o documento assinado tão somente pelo requerente do registro, Sr. Eduardo 

Massaki Urakami, considera-se desnecessária nova exigência sobre o tema, estando sanada 

qualquer dúvida sobre a legitimidade da procuradora em atuar em nome do requerente.  

 

2.8 Exigência nº 8 

A exigência nº 8 solicitou: 

Apresente os documentos de identificação civil e o CPF dos demais 
subscritores do instrumento de procuração; 

 

Em resposta à exigência nº 8, foi apresentado o documento: 

 Procuração, fl. 7 

Estando o documento assinado tão somente pelo requerente do registro, Sr. Eduardo 

Massaki Urakami, considera-se desnecessária a apresentação dos documentos de identificação 

civil dos demais signatários da procuração anteriormente apresentada. 

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento – fls. 3 e 4; 

 Esclarecimentos – fls. 5 e 6. 

 

Menciona-se, ainda, terem sido alterados nome do produto da Indicação Geográfica 

para “Cogumelos” e nome da Indicação Geográfica para “Mogi das Cruzes”, em consonância 

com o Caderno de Especificações Técnicas e com o supracitado documento 

“Esclarecimentos”. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11 

da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Apresente o instrumento oficial que delimita a área geográfica nos termos exigidos 
pelo art. 7º, VIII, da IN nº 95/2018. 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 7º, conforme disposto no art. 11, caput, da IN n.º 95/2018.  



Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

 



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2636 de 13 de julho de 2021. 

 

CÓDIGO 306 (Exigência em fase preliminar do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO REGISTRO: BR4020150000010 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Maués 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Guaraná 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área delimitada pela Indicação Geográfica 

Maués corresponde à área circunscrita na Região do Município de Maués, no Estado do 

Amazonas, excetuando-se a área da Terra Indígena Andirá-Maraú, localizada na porção 

nordeste do Município. 

DATA DO REGISTRO: 16/01/2018 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 14/02/2021 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Guaraná da Indicação Geográfica de Maués 

PROCURADOR: não há 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 11 c/c o art. 22 da IN n.º 95/18. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “MAUÉS”, da espécie Indicação de Procedência (IP), para assinalar 

guaraná, cuja concessão foi publicada na RPI 2454 de 16 de janeiro de 2018. 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2624, de 20 de abril de 2021, sob 

o código de despacho 306. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210015280 de 14 de fevereiro de 

2021.  

Trata-se de solicitação de alteração do nome geográfico e de sua respectiva 

representação gráfica ou figurativa, conforme dispõe o art. 17 da IN n.º 95/2018. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 20 de abril de 2021, sob o código 

306, na RPI 2624. 

Em 11 de junho de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210052779, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de alteração de registro em questão com os requisitos 

preliminares de exame, nos termos dos artigos 7º e 15 a 22 da IN n.º 95/2018. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

Apresente o Estatuto Social registrado da requerente, nos termos da alínea 
“a” do inciso V do art. 7º da IN nº 95/2018; 
 



 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Estatuto Social registrado da requerente, fls. 04 a 27.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Apresente declaração, sob as penas da lei, de que há produtores de guaraná 
 estabelecidos na área delimitada (o Modelo II, disponível no Portal do 
INPI), nos termos da alínea “f” do inciso V do art. 7º da IN nº 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Declaração de estabelecimento na área delimitada, fls. 28 a 36. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

Reapresente a ata registrada de posse da atual Diretoria da requerente, nos 
termos da alínea “c” do inciso V do art. 7º da IN nº 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Ata de eleição e definição da Diretoria da Associação, fls. 37 a 42 e 43 a 48. 

Observou-se que a requerente reapresentou documento que já fazia parte dos autos 

do processo e, portanto, já havia sido considerado insuficiente para o cumprimento do art. 7º, 

inciso V, alínea “c”, da IN nº 95/2018. Isso porque “eleição e definição da Diretoria” não se 

confundem com a posse, que é o que configura, de fato, a investidura nos cargos. Dessa 

forma, reitera-se, é necessário que seja apresentada ata registrada em que conste de forma 

explícita a posse da diretoria atual da associação requerente do pedido, sob pena de não 

cumprimento do art. 7º, inciso V, alínea “c”, da IN nº 95/2018. Nos termos do item 7.1.5 do 

Manual de Indicações Geográficas (Comprovação da legitimidade do requerente): "A ata deve 

conter a previsão expressa de posse da atual Diretoria, não bastando o resultado ou a 

homologação de eleição, e também deve conter local, data e lista de presença dos 

participantes da Assembleia em que ocorreu a posse.". 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência preliminar anteriormente 

formulada.  

 



 

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

Reapresente a ata registrada que aprovou o Caderno de Especificações 
Técnicas, devidamente acompanhada de lista de presença que indique quem 
dentre os presentes são produtores de guaraná, nos termos da alínea “d” do 
inciso V do art. 7º da IN nº 95/2018. 

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada que aprovou o Caderno de Especificações Técnicas, 
acompanhada de lista de presença e de documento que indica quem são os 
produtores de guaraná que estavam presentes na assembleia, fls. 37 a 42 e 49, e 
43 a 49. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11 
c/c o art. 22 da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 
1) Reapresente a ata registrada com previsão expressa de posse da atual Diretoria da 

requerente, nos termos da alínea “c” do inciso V do art. 7º da IN nº 95/2018 e do item 
7.1.5 do Manual de Indicações Geográficas. 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 
documentos elencados no art. 7º e nos artigos 15 a 22, conforme disposto no art. 11, caput, 
da IN n.º 95/2018.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 
pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 306 (Exigência em fase 
preliminar do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob 
pena de arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 
95/2018.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 
independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 
não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2021. 

Assinado digitalmente por:      

  

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2356972 

 

 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2636 de 13 de julho de 2021 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412020000009-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Mamirauá 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Pirarucu manejado 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica da Denominação de 

Origem do Pirarucu Manejado envolve trechos de 09 (nove) municípios do Amazonas, sendo 

eles: Alvarães-AM, Fonte Boa-AM, Japurá-AM, Juruá-AM, Jutaí-AM, Maraã-AM, Tefé-AM, 

Tonantins-AM e Uarini-AM. 

DATA DO DEPÓSITO: 08/06/2020 

REQUERENTE: Federação dos Manejadores e Manejadoras de Pirarucu de Mamirauá - 

FEMAPAM 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/indicacoes-geograficas/pedidos-de-indicacao-geografica-no-brasil


 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MAMIRAUÁ” para o produto PIRARUCU MANEJADO, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2614, de 09 de fevereiro de 2021, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200071265 de 08 de junho de 2020, recebendo o 

nº BR412020000009-0. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 09 de fevereiro de 2021, sob o código 304, na RPI nº 2614. 

Em 12 de abril de 2021, foi protocolizada tempestivamente pelo requerente a petição 

n.º 870210033215, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente a ata de aprovação das alterações feitas no CET, com data posterior à 

exigência feita pelo INPI em 29 de setembro de 2020, contendo lista de presença que 

demonstre a participação de mais manejadores(as) de pirarucu, preferencialmente, 

dos 9 (nove) municípios que compõem a área delimitada da IG; 

 



Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Registro em cartório da ata da assembleia geral ordinária da Federação dos 

Manejadores e Manejadoras de Pirarucu de Mamirauá, fl. 04; 

 Ata da assembleia geral extraordinária da Federação dos Manejadores e 

Manejadoras de Pirarucu de Mamirauá – FEMAPAM, devidamente 

acompanhada da lista de presença indicando a participação de manejadores de 

pirarucu, fls. 05-07; 

 Justificativa, fl. 08. 

 

Conforme a referida ata e o respectivo documento de registro em cartório (fls. 04-

07), a assembleia geral da FEMAPAM foi realizada em 18 de novembro de 2020, ou seja, 

com data posterior à exigência feita pelo INPI em 29 de setembro de 2020. Ainda, segundo a 

justificativa do requerente (fl. 08), a assembleia teve baixo número de participantes em 

virtude da pandemia de Covid-19, o que colocaria em risco os manejadores de pirarucu. 

Contudo, todos os representantes das entidades federadas estiveram presentes, assim como 

representantes das organizações de manejo dos municípios que pertencem à região de 

Mamirauá, conforme lista de presença (fl. 07). 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2, que consiste em 2 subitens, solicitou: 

2) Em relação à existência de características ou qualidades do pirarucu que se devam 

exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluídos fatores naturais e 

humanos, esclareça de forma simples, objetiva e clara:  

2.1) as características ou qualidades do pirarucu manejado que decorrem de 

determinados fatores humanos, isto é, as particularidades do pirarucu advindas da 

prática do manejo sustentável, em uma relação de causa e efeito;  

2.2) O nexo causal entre a coloração avermelhada mais intensa da carne; sabor suave 

e levemente adocicado; aroma agradável e suave; e textura boa, suculenta e firme e 

os fatores naturais apontados. Se uma ou mais das características ou qualidades 

mencionadas não decorrer de fatores naturais do meio geográfico, o requerente deve 

indicar claramente essa informação. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 Elementos que identificam a influência do meio geográfico na qualidade ou 

característica do produto incluindo fatores naturais e humanos da denominação 

de origem “pirarucu manejado de Mamirauá”, fls. 09-80; 



 Nexo causal – resultados de pesquisa científica que apontam a influência do 

meio geográfico nas características do pirarucu da região de Mamirauá, fls. 81-

107.  

 

No que diz respeito à exigência 2.1, consta nos autos que o manejo do pirarucu de 

Mamirauá é norteado por boas práticas de manipulação do peixe durante a pesca e o pré-

beneficiamento do pescado nos flutuantes de recepção, o que ajuda a melhorar a conservação, 

durabilidade e qualidade da carne do pirarucu. Além disso, a pesca, a insensibilização e o 

transporte são procedimentos que devem ser executados e aplicados com muita atenção, pois, 

se realizados de forma incorreta, afetam diretamente no tempo de prateleira do produto e, 

consequentemente, sua qualidade final. É o que dispõe o seguinte trecho da petição (fl. 89): 

Quando a manipulação dos animais é realizada de forma incorreta, os peixes são 

submetidos a uma carga de estresse bastante elevada, tanto no processo de contenção 

e captura quanto na pesca propriamente dita. Portanto, é de suma importância que 

essa etapa seja bem-sucedida, realizada com todo cuidado e de forma rápida, a fim 

de não comprometer o bem-estar animal e a qualidade do pescado (Galhardo & 

Oliveira, 2006). 

 

Assim, para esclarecer tecnicamente o nexo causal entre os fatores humanos do meio 

geográfico (boas práticas de manejo) e as qualidades ou características do pirarucu manejado 

de Mamirauá, argumenta-se (fl. 89) que: 

Quando as técnicas de captura são mal realizadas, o peixe é estimulado à fuga, ou 

seja, irá se debater e causar lesões pela abrasão com a rede, promovendo estresse 

agudo que potencializa o uso das reservas energéticas da musculatura. A 

consequência desse manejo é a redução da glicose e ATP que interferem no pré-

rigor, afetando assim o período do rigormortis e prejudicando o produto final, na sua 

vida de prateleira (Chicrala & Santos, 2013). 

 

Dessa forma, fica demonstrado que a captura do pirarucu envolve um saber-fazer 

específico, que se reflete nas características da carne do animal, impactando na qualidade final 

do produto. 

Portanto, considera-se cumprida a exigência 2.1 anteriormente formulada.  

Em relação a exigência 2.2, para demonstrar o nexo causal entre a coloração 

avermelhada mais intensa da carne do pirarucu e os fatores naturais do meio geográfico, 

aponta-se (fls. 96-97) que: 

A coloração vermelha que observamos em alguns vertebrados é causada pelo 

acúmulo de pigmentação carotenoide. [...] No caso específico dos pirarucus, eles não 

são capazes de produzir os pigmentos carotenoides que formam a sua característica 

coloração vermelha. Estes pigmentos são adquiridos a partir da ingestão de 

moluscos, principalmente da família Pomaceae, que, por sua vez, obtém tal 

pigmento ao se alimentarem de vegetais. [...] Portanto, podemos dizer que existe sim 

um vínculo causal entre a característica (coloração avermelhada forte) e os fatores 



naturais do meio geográfico (abundância e sazonalidade dos moluscos nos 

ambientes de várzea). Obviamente, os pirarucus que vivem em outros lugares 

também possuem uma coloração avermelhada. Mas pirarucus que vivem em 

ambientes de várzea são normalmente mais vermelhos. Isto porque nas várzeas há 

uma maior abundância de moluscos pomáceos, quando comparada à abundância 

destes invertebrados em ecossistemas distintos.  

 

Em relação ao sabor suave da carne do pirarucu, alega-se (fl. 99) que tal qualidade 

decorre da considerável concentração lipídica corporal do peixe (2,7%). O perfil lipídico do 

pirarucu de Mamirauá é considerado bom devido à alta porcentagem de ômega 3 na 

concentração de lipídeos totais. Cita-se, ainda, trabalho de Grigorakis (2007), segundo o qual 

“[...] o perfil de ácido graxo, principalmente o ômega 3, presente na carne dos peixes é 

importante, pois além do seu benefício para saúde humana, afeta o sabor e outros atributos de 

qualidade da carne, deixando-os com o sabor mais suave e característico dos peixes”.  

Segundo consta no processo (fl. 99), as razões para a alta concentração de ômega 3 

na carne do pirarucu manejado de Mamirauá, que estariam intimamente ligadas aos fatores 

naturais do meio geográfico, seriam: 

i) a presença significativa de corpos d'água, estado trófico do ecossistema que 

resulta em uma qualidade diferente das plantas aquáticas como base da cadeia 

alimentar; e ii) hábitos alimentares do pirarucu e seu nível trófico, pois por ser 

espécie predadora ele possui uma concentração elevada de ômega 3 devido a 

bioacumulação desses nutrientes (Czesny et al 2011; Vasconi et al. 2015).  

 

Ressalta-se que não foi feita nenhuma correlação entre o sabor levemente adocicado 

da carne do pirarucu e os fatores naturais do meio geográfico. 

Já o odor agradável e suave estaria relacionado principalmente ao grau de frescor do 

pirarucu. Os manejadores da região de Mamirauá buscam realizar o processo entre a captura e 

o acondicionamento na caixa de gelo no período máximo de 3 horas, garantindo sempre um 

elevado grau de frescor, e, consequentemente, o aroma sempre suave e agradável, pois quanto 

maior o tempo de exposição do peixe à temperatura ambiente, mais forte ficará seu odor 

(binômio tempo x temperatura menor que 3 horas). É o que se depreende dos trabalhos de 

Gonçalves (2011) e Machado et al. (2018), citados no processo. 

Outro fator relacionado com o odor suave do pirarucu é a ausência do composto 

óxido de trimetilamina (OTMA). Conforme detalhado nos autos (fls. 100-101): 

O OTMA é reduzido a TMA (trimetilamina) pela ação microbiana. OTMA está 

ausente ou aparece em pequenas quantidades em pescados de água doce de uma 

forma geral, por isso eles têm sabor e odor mais suaves se comparados aos peixes de 

água salgada (ORDÓÑEZ, 2005; GONÇALVES, 2011). 

 

Por fim, a textura boa, suculenta e firme da carne do pirarucu de Mamirauá se deve 

basicamente a três fatores, sendo dois ligados ao meio em que o pirarucu vive (perfil lipídico 



e alto valor proteico) e um à forma de pré-beneficiamento adequado, realizado pelos 

pescadores locais, segundo trabalhos de Dunajski (1979), Ando et al. (1992) e Combes et al. 

(2003). Em relação ao primeiro fator (fl. 101): 

[...] as características lipídicas, principalmente o nível de ômega 3, influenciado pelo 

habitat do pirarucu e sua alimentação, exercem forte influência sobre a textura da 

carne. Isso porque o teor de gordura além de determinar a suculência da carne, que 

empiricamente forneceria a sensação de melhor sabor e textura, pode afetar as 

quedas de pH e de temperatura após o abate do animal, resultando em diferenças da 

força de cisalhamento (maciez da carne), influenciando o processo de mastigação do 

consumidor (Dunajski, 1979).  

 

Em relação ao segundo fator que influencia na textura e firmeza da carne do pirarucu 

(alto valor proteico, a saber, 17,51% de sua composição química), consta no processo (fls. 

101-102) que: 

O espaço intersticial nas células dos músculos é ocupado por três proteínas: o 

colágeno, a reticulina e a elastina, que juntas são denominadas de tecido conjuntivo 

(Ando et al, 1992). Nos peixes, a distribuição do tecido conjuntivo muscular é 

específica para cada espécie, e é totalmente dependente do ambiente em que o 

pirarucu vive, com a concentração de colágeno variando de acordo com o 

comportamento e com a atividade executada nos movimentos nadatórios (Ando et 

al, 1992; Ofstad et al, 1996). Considerando, portanto, o colágeno como componente 

principal do tecido conjuntivo, a textura da carne é influenciada significativamente 

por ele (Lira 1997, Combes et al 2003). Por essa razão novamente afirmamos que a 

região de Mamirauá exerce forte influência na composição centesimal da carne do 

pirarucu pela oferta de alimentos e pelo modo como o pirarucu migra e vive na 

região da várzea. O pirarucu é sedentário e na região de Mamirauá, por ser um 

ambiente exclusivamente de várzea cujos lagos são protegidos em decorrência da 

vigilância realizada pelos coletivos de pescadores que participam dos projetos de 

manejo, isso faz com que o pirarucu se movimente ainda menos e tenha uma vasta 

disponibilidade de alimentos, que somados contribuem para a porcentagem de 

proteína conferindo a textura firme na carne (Combes, et al, 2003, Queiroz 2000) 

 

Dessa maneira, fica demonstrada a existência de nexo causal entre a coloração 

avermelhada mais intensa da carne; sabor suave; aroma agradável e suave; e textura boa, 

suculenta e firme e os fatores naturais apontados ao longo deste relatório. 

Considera-se, então, cumprida a exigência 2.2 anteriormente formulada. 

  

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento, fl. 03. 

 

3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação apresentada, os fatores humanos, traduzidos em aspectos 

e regras do manejo sustentável do pirarucu, que envolvem boas práticas de pesca, abate, 

recepção e pré-beneficiamento, influenciam significativamente na qualidade final do produto, 



contribuindo para o aumento da durabilidade da carne na prateleira. Além disso, o binômio 

tempo-temperatura no transporte do pescado entre o lago de pesca e o flutuante para 

armazenagem interferem no aroma agradável do produto. 

Por sua vez, há uma forte relação entre os fatores naturais e as diversas 

características ou qualidades da carne do pirarucu. O alto índice de ácidos graxos (ômega 3) 

no pescado se deve à dieta vasta e específica da área de várzea de Mamirauá. Além disso, o 

modo como o pirarucu migra e vive na região associado à uma alimentação rica em proteínas, 

propiciam a formação de colágeno, contribuindo para a textura firme da carne. Já o sabor 

suave se deve ao perfil lipídico com altos índices de ômega 3 do pirarucu, enquanto que o 

aroma agradável decorre da ausência do composto óxido de trimetilamina (OTMA).Tanto a 

presença de lipídios quanto a alta concentração de proteínas no pirarucu decorrem da 

alimentação vasta e única proporcionada ao pescado na área de várzea de Mamirauá e do 

modo de vida sedentário do pirarucu, característico da região. Por fim, no que diz respeito a 

sua pigmentação vermelha diferenciada, ela é adquirida pela ingestão de moluscos, 

principalmente da família Pomaceae, que, por sua vez, obtêm tal pigmento ao se alimentarem 

de vegetais. 

Dessa forma, obtém-se um peixe com intensa coloração vermelha, alta concentração 

de proteínas e ômega 3, sabor suave, aroma agradável e leve e textura boa, suculenta e firme. 

Conclui-se, assim, que o pirarucu manejado de Mamirauá possui características ou 

qualidades decorrentes exclusiva ou essencialmente do meio geográfico, incluídos fatores 

naturais e humanos. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela IN n.º 

95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a CONCESSÃO do 

pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome geográfico 

“MAMIRAUÁ” para o produto PIRARUCU MANEJADO como DENOMINAÇÃO DE 

ORIGEM (DO), nos termos do art. 14, caput e §1º, da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que a 

proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico 

objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do 

produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de 

registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme 

dispõe o art. 23 da IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados 



exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do 

INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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